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Belo Horizonte - Apelantes: Edilene Maria Menezes
Rodrigues e outras - Apelado: Estado de Minas Gerais -
Relatora: Des.ª Maria Elza, j. em 18.12.2008, p. em
21.1.2009.)

Ementa: Apelação Cível. Servidoras Públicas. Licença-ges-
tante. Prêmio produtividade. Gratificação instituída pela Lei
Estadual nº 14.694/2003, alterada pela Lei Estadual nº
15.275/2004. Vantagem de caráter transitório/contingente,
propter laborem e vinculada ao desempenho institucional do
órgão ou entidade com acordo de resultados em vigor e
também ao desempenho individual do servidor, aferida
mediante avaliação permanente. Ausência de previsão legal
quanto a sua incorporação aos proventos. Gratificação tem-
porária, específica, de natureza indenizatória, paga sob o
preenchimento de certos requisitos, atrelados ao efetivo exer-
cício da função. Recurso a que se nega provimento.
(Apelação Cível n° 1.0024.06.993353-9/001 - Comarca de
Belo Horizonte - Apelantes: Ana Cristina Souza Rua e outras
- Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: Des. Roney
Oliveira, j. em 13. 3.2008, p. em 17.4.2008.)

Ementa: Ação de Cobrança. Servidores Públicos. Prêmio de
Produtividade (‘plus’). Leis Estaduais nº 14.694/03 e nº
15.275/04. Natureza propter laborem. Indevido o paga-
mento àqueles que se encontram licenciados. Sentença con-
firmada. Recurso desprovido. - O prêmio produtividade tem
natureza propter laborem, calculado com base no cumpri-
mento de metas de trabalho (acordo de resultados) pelos
servidores em atividade, vinculado ao desempenho indivi-
dual e à eficiência no serviço público. - Se os autores se
encontravam em licença-saúde e licença-maternidade não
têm direito a receber o referido prêmio. - Recurso desprovi-
do. (Apelação Cível n° 1.0024.07.592239-3/001 -
Comarca de Belo Horizonte - Apelantes: Messias Salles e
outros - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: Des.
Eduardo Andrade, j. em 27.5.2008, p. em 24.6.2008.)

Ementa: Ação ordinária. Prêmio de produtividade. Lei
Estadual nº 14.694/2003. Natureza propter laborem.
Extensão a servidora no período de gozo de licença-saúde e
licença-maternidade. Impossibilidade. Inteligência do
Decreto Estadual nº 43.674/2003. Afronta ao princípio da
isonomia. Inocorrência. - O ‘prêmio de produtividade’ tem
natureza propter laborem, não se estendendo aos servidores
que não se encontram em efetivo exercício das atribuições
do cargo ou função. (Apelação Cível n° 1.0024.05.698839-
7/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Marines
Accioly Domingues - Apelado: Estado de Minas Gerais -
Relator: Des. Silas Vieira, j. em 3.7.2008, p. em 22.7.2008.)

Ementa: Administrativo. Servidor público. Prêmio de produ-
tividade. Gratificação instituída pela Lei Estadual nº
14.694/2003, alterada pela Lei nº 15.275/2004, mediante
condição. Extensão a servidores em licença-maternidade.
Impossibilidade. - A gratificação denominada ‘Prêmio de
Produtividade’, criada pela Lei Estadual nº 14.694/2003,
alterada pela Lei 15.275/2004, é vantagem de caráter tran-
sitório/contingente, propter laborem, vinculada a nível de
desempenho institucional de órgão ou entidade com acordo
de resultados em vigor e, também, de desempenho indivi-
dual do servidor, com avaliação permanente deste, conforme
previsto em regulamento, e que, por sua natureza, não se
incorpora aos vencimentos e/ou proventos, nem deve ser
paga senão àqueles que se encontram efetivamente em exer-
cício de seus cargos, o que não ocorre quando estes se

encontram em licença-maternidade ou, de qualquer outro
modo, afastados, licenciados ou aposentados, a não ser que
a lei assim disponha. (Apelação Cível n°
1.0024.07.385501-7/001 - Comarca de Belo Horizonte -
Apelantes: Ana Maria Loretti Cassiano e outros - Apelado:
Estado de Minas Gerais - Relator: Des. Geraldo Augusto, j.
em 10.6.2008, p. em 8.7.2008.)

Ementa: Apelação Cível. Ação ordinária. Servidoras públi-
cas. Prêmio por produtividade. Natureza propter laborem.
Licença-maternidade. Parcela indevida. Recurso não provido.
- 1. O prêmio por produtividade, instituído pela Lei Estadual
nº 14.694, de 2003, visa ao incentivo do desempenho indi-
vidual do servidor em atividade. Portanto, tem natureza
propter laborem, não sendo devido ao aposentado ou ao
servidor que esteja afastado por qualquer motivo legal. - 2.
A funcionária pública afastada em licença-maternidade não
tem direito ao prêmio de produtividade enquanto durar o
afastamento. - 3. Apelação Cível conhecida e não provida,
mantida a sentença que rejeitou a pretensão inicial.
(Apelação Cível n° 1.0024.05.699335-5/001 - Comarca de
Belo Horizonte - Apelantes: Gilce Maria de Castro Silveira e
outras - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: Des.
Caetano Levi Lopes, j. em 29.5.2007, p. em 05.06.2007.)

Consequentemente, deve ser mantida a decisão
singular por seus próprios e jurídicos fundamentos, não
havendo como estender o benefício pretendido às servi-
doras enquanto afastadas em licença-maternidade.

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso.

Custas recursais, pelas apelantes.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES VIEIRA DE BRITO e BITENCOURT MAR-
CONDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Fraude contra credores - Reconhecimento em
outra ação - Coisa julgada - Decisão perante ter-

ceiros - Ineficácia - Art. 472 do Código de
Processo Civil

Ementa: Agravo de instrumento. Fraude contra credores.
Reconhecimento em outra ação. Coisa julgada.
Ineficácia da decisão perante terceiros. Inteligência do
artigo 472 do CPC. Necessidade de arguição em pro-
cedimento autônomo. 

- Nos termos do art. 472 do CPC, a sentença apenas
obriga as pessoas que fazem parte da demanda, não
prejudicando nem beneficiando terceiros. 

- A ineficácia do negócio jurídico decretada nos autos
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dos embargos de terceiro não pode alcançar o agra-
vante, estranho àquela ação, ainda que tal pronuncia-
mento venha a beneficiá-lo. 

- Entendendo o agravante pela ocorrência de fraude
contra credores, deverá arguir a anulação da transferên-
cia dos bens em ação própria. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..-
000055664488-88//000055 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
AAggrraavvaannttee:: LLuuiizz AAnnttôônniioo RRooddrriigguueess - AAggrraavvaaddoo:: SSiillvvéérriioo
MMaarrccooss ddooss SSaannttooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLVVIIMMAARR DDEE ÁÁVVIILLAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Alvimar de Ávila, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de março de 2010. - Alvimar de
Ávila - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALVIMAR DE ÁVILA - Trata-se de agravo inter-
posto por Luiz Antônio Rodrigues, nos autos da ação de
cobrança, em fase de cumprimento de sentença, ajuiza-
da em face de Silvério Marcos dos Santos, contra
decisão que indeferiu o pedido de penhora sobre os
imóveis que se encontram em nome da ex-esposa do
executado (f. 63/64-TJ). 

Em suas razões, alega o agravante que, restando
frustrada a penhora on-line, requereu que a constrição
recaísse sobre os imóveis registrados em nome da ex-
esposa do executado; que foi reconhecida judicialmente
a fraude na separação e divisão dos bens pertencentes
ao agravado e à sua esposa; que deve ser beneficiado
pela decisão que afastou os efeitos da separação, para
que seja autorizada a penhora sobre os bens indicados;
que a dívida é anterior ao casamento (f. 02/07). Juntou
documentos de f. 08/140-TJ. 

O agravado apresenta contraminuta às f.
151/152, pugnando pelo desprovimento do recurso. 

Conhece-se do recurso, por estarem presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. 

Entende o agravante não existir óbice a que a pe-
nhora recaia sobre os bens pertencentes à ex-esposa do
ora executado, uma vez que restou reconhecida a fraude
à execução em decorrência da separação do casal, e da
divisão dos bens adquiridos na constância do casamento.

A questão demonstra-se singela e não exige
maiores digressões. 

Este eg. Tribunal de Justiça, no julgamento da
Apelação Cível nº 343.702-2 (f. 85/103-TJ), reconheceu
a fraude contra credores perpetrada pelo ora executado
e sua ex-esposa, ao procederem à separação consensu-
al e à partilha dos bens. Os embargos de terceiro avia-
dos pela Sra. Vivian Antônio Issac dos Santos foram jul-
gados improcedentes nos seguintes termos: 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para o fim de,
reformando a r. sentença, julgar improcedentes os embargos
de terceiro ofertados pela apelada, declarando, por sua vez,
subsistente a penhora efetivada nos autos da execução, além
de decretar a ineficácia do negócio jurídico, ou seja, parti-
lha, perante o apelante credor. Via de consequência, inver-
tam-se os honorários de sucumbência.

Naquela ação, foi decretada a ineficácia do negó-
cio jurídico/partilha dos bens apenas perante o então
exequente, Frigorífico Venda Nova Ltda., não havendo
anulação da separação e da divisão dos bens. 

A regra geral é de que a sentença apenas obriga
as pessoas que fazem parte da demanda, não prejudi-
cando nem beneficiando terceiros. 

Nesse sentido dispõe o art. 472 do CPC:

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as
quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros.
Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os
interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a
terceiros.

Com efeito, o agravante, terceiro estranho aos
embargos de terceiro, não pode ser alcançado pela
decisão judicial que decretou a ineficácia da partilha
apenas em face do então embargado, ainda que tal pro-
nunciamento venha a beneficiá-lo. 

Nesse sentido já decidiu este Tribunal de Justiça,
em caso análogo: 

Embargos de terceiro. Fraude à execução. Coisa julgada.
Inexistência de efeitos em relação a quem não integrou a
lide. Inexistência de fraude à execução. - A coisa julgada
encontra limites subjetivos (art. 472 do CPC), não podendo
atingir terceiros que não tenham sido parte do processo em
que ela se formou sob pena de afronta ao art. 5º, XXXV, da
CF. Os Tribunais, em geral, têm exigido, para configuração
da fraude à execução, que a penhora, ou a existência de
ação executiva, encontre-se averbada junto ao registro do
bem. Na ausência de tal prova, imprescindível a demons-
tração cabal de que o terceiro adquiriu o bem imbuído de
má-fé. Diante da inexistência de prova nesse sentido, deve
ser desprovido o apelo (TJMG, Ap. Cível nº
1.0040.04.025469-6/001, Numeração única 0254696-
06.2004.8.13.0040, 15ª Câmara Cível, Rel. Des. José
Affonso da Costa Côrtes, j. em 07/12/2006, DJ de
23/01/2007).

Assim, de forma inequívoca, a decisão que apre-
ciou os embargos de terceiro não poderá beneficiar o
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ora agravante, visto que não participou daquela deman-
da. Entendendo o agravante pela ocorrência de fraude,
deverá arguir a anulação da transferência em ação
própria. 

Finalmente, torna-se importante salientar que nos
autos dos embargos de terceiros (f. 85/103-TJ), ao con-
trário do que afirma o agravante, restou reconhecida a
fraude contra credores, e não a fraude à execução, insti-
tuto diverso. 

Yussef Said Cahali leciona que: 

Em clássica lição, amiúde repetida, Washington de Barros
Monteiro buscou distinguir a fraude à execução da fraude
contra credores, nos seguintes termos: 1) a fraude de exe-
cução é incidente do processo, regulado pelo direito públi-
co; a fraude contra credores é defeito dos atos jurídicos, dis-
ciplinados pelo direito privado; 2) a primeira pressupõe
demanda em andamento, sendo levada a efeito pelo deve-
dor para frustrar-lhe a execução; o reconhecimento da
segunda não está subordinado à preexistência de demanda
em relação ao ato considerado fraudulento; 3) aquela torna
nulo o ato, ao  passo que esta, apenas anulável: a decre-
tação da fraude de execução independe de revocatória,
enquanto a fraude contra credores só pode ser pronunciada
em virtude dessa ação; 4) a fraude contra credores, uma vez
reconhecida, aproveita a todos os credores; a fraude de exe-
cução aproveita apenas ao exeqüente; 5) nesta, o vício é
mais patente, mais manifesto, havendo até quem afirme se
tratar de presunção iuris et de iure a verificação de qualquer
dos fatos apontados pela lei como caracterizadores dela. 
Com maior amplitude, Mário Aguiar Moura procura estabe-
lecer as diferenças entre as duas espécies de fraude, anali-
sando-as: 1) quanto à área do direito em que se situam; 2)
quanto ao conhecimento da insolvência pelo adquirente; 3)
quanto ao grau de eficácia do ato viciado; 4) quanto à
natureza da decisão contra a fraude (Fraude contra credores.
2. ed., Ed. RT, 1999, p. 92). 

Para que se reconheça a fraude à execução pela
alienação de bens de que trata o inciso II, do art. 593,
do CPC, é necessária a comprovação, pela parte exe-
quente, dos seguintes elementos: de que a ação já tinha
sido aforada; de que o adquirente sabia da sua existên-
cia ou deveria saber, pela averbação no registro compe-
tente; e de que, por fim, o ato de alienação tenha sido
capaz de reduzir o devedor à insolvência. 

Confira-se a jurisprudência:

Para que se tenha por fraude à execução a alienação de
bens de que trata o inciso II do art. 593 do CPC, é
necessária a presença concomitante dos seguintes elemen-
tos: a) que a ação já tenha sido aforada; b) que o adquirente
saiba da existência da ação, ou por já constar no cartório
imobiliário algum registro dando conta de sua existência
(presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o
exeqüente, por outros meios, provou que do aforamento da
ação o adquirente tinha ciência; c) que a alienação ou a
oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à
insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção
juris tantum (RSTJ 111/216 e STJ-RT 811/170). 

No caso em análise, tendo a ação de cobrança
sido ajuizada pelo ora recorrente em 2006 (f. 08/11-TJ),
após transcorridos aproximadamente 7 (sete) anos desde
a separação do casal, e da respectiva partilha de bens,
de forma inequívoca inexiste fraude à execução. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SALDANHA DA FONSECA e DOMINGOS
COELHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

Ação popular - Ministério Público - Intimação -
Ausência - Nulidade

Ementa: Processual civil. Ação popular. Não intimação
do Ministério Público. Nulidade. 

- O Ministério Público deve, obrigatoriamente, ser
chamado a intervir, como fiscal da lei, nas ações popu-
lares, sob pena de nulidade do processo. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00001122..0099..001122223300-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee AAiiuurruuooccaa - AAppeellaanntteess:: AArrttuurroo CCoossttaa
FFeerrnnaannddeezz FFiillhhoo ee oouuttrroo - AAppeellaaddaa:: FFaaddeeppee - FFuunnddaaççããoo
ddee AAppooiioo ee DDeesseennvvoollvviimmeennttoo aaoo EEnnssiinnoo,, PPeessqquuiissaa ee
EExxtteennssããoo - LLiittiissccoonnssoorrttee:: IIEEFF - IInnssttiittuuttoo EEssttaadduuaall ddee
FFlloorreessttaass - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAAUURRÍÍCCIIOO BBAARRRROOSS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Ernane Fidélis, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CASSAR A SENTENÇA, NO REEXAME
NECESSÁRIO, FEITO DE OFÍCIO. 

Belo Horizonte, 30 de março de 2010. - Maurício
Barros - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MAURÍCIO BARROS - Cuida-se de ação po-
pular ajuizada por Arturo Costa Fernandez Filho e
Carmen Valéria Bottino Fernandez contra a Fundação de
Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão
e o Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais, ale-
gando ser nula a audiência pública realizada em
31/07/2009, no Município de Liberdade, com a finali-
dade de criar o Parque Cedros da Mantiqueira, em razão
da grave alteração e descaracterização do projeto original.


